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PEDIDO DE INFORMAÇÃO 006/2026


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
CELSO PAZUCH


	A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, no uso de suas atribuições constitucionais (Art. 31 da Constituição Federal) e regimentais, fundamentada nos Art. 11, inciso XVIII e Art. 79, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal (LOM), combinados com o Art. 154 do Regimento Interno, vem, por meio do presente, apresentar PEDIDO DE INFORMAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo, em estrito cumprimento ao poder-dever de fiscalização, para requerer a Vossa Excelência as seguintes informações e documentos, de forma clara e detalhada:

a) Cópia integral do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação que originou a contratação da Fundação Universidade-Empresa de Tecnologia e Ciências (FUNDATEC) para a realização do Concurso Público nº 01/2025, contendo, obrigatoriamente, a indispensável justificativa de preço exigida pelo Art. 72 da Lei nº 14.133/2021;
b) Relatório de Execução Financeira detalhado, demonstrando se houve empenho, liquidação ou pagamento de quaisquer valores à contratada FUNDATEC, acompanhado das respectivas notas de empenho, ordens de pagamento e comprovantes de quitação, se houver;
c) Prestação de contas exata sobre as taxas de inscrição do Concurso Público nº 01/2025, informando o montante total arrecadado até a data da suspensão, a localização atual dos depósitos (se em conta única do Município ou em posse da banca organizadora) e os mecanismos de garantia estabelecidos para eventual devolução integral dos valores aos candidatos, em caso de anulação definitiva do certame;
d) Informação sobre a instauração de Sindicância ou Processo Administrativo no âmbito do Poder Executivo para apurar a falha na instrução do processo de dispensa de licitação, especialmente no que tange à ausência de justificativa para a contratação em valor 

Certos de sua pronta atenção e colaboração para o bom andamento da gestão pública e a transparência dos atos administrativos, subscrevemo-nos.


Nestes termos
Pede- se deferimento.

Sala de Sessões, 09 de março de 2026.



Juliano Beppler da Silva
Presidente


Diogo Antoniolli
Vice-presidente

Fábio Porto Martins
1º secretário







 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação de informações, formulada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, fundamenta-se na necessidade de exercer o controle externo sobre atos da Administração Pública Municipal, em estrito cumprimento das prerrogativas constitucionais e legais.
Reitera-se que a presente iniciativa não visa intervir no mérito da ação judicial em curso, mas sim assegurar a observância dos princípios da legalidade, economicidade e moralidade na conduta administrativa do Poder Executivo.


Sala de Sessões, 09 de março de 2026.


Juliano Beppler da Silva
Presidente


Diogo Antoniolli
Vice-presidente

Fábio Porto Martins
1º secretário
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